
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ERRATA A PORTARIA Nº 020/2022 – CMB

A Portaria Nº 020, de 31 de março de 2022, publicada na edição nº
1374,  em 05  de  abril  de  2022,  no  Diário  Oficial  das  Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte – FECAM/RN, tem
pelo presente, por lapso de digitação, a seguinte correção:
 
 
Onde se lê: Baraúna – RN, 31 de março de 2021.
 
 
Leia-se: Baraúna – RN, 31 de março de 2022.
 
 
Baraúna – RN, 04 de maio de 2022.
 
 
 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente
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